
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005410-26.2014.815.0000.
Origem : 15ª Vara Cível da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Agravantes : LIMA E ROCHA LTDA – ME, Aloísio Rocha Formiga e  

  Luciana Pereira de Lima.
Advogado : Guilherme Almeida de Moura.
Agravada : Construtora Hema LTDA.
Advogado : Danilo de Sousa Mota.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
DESPEJO.  LIMINAR.  OBSERVÂNCIA  DOS
REQUISITOS GERAIS PARA CONCESSÃO DA
TUTELA  ANTECIPADA  E  DOS
PRESSUPOSTOS  ESPECIAIS
ESTABELECIDOS  NA  LEI  DE  LOCAÇÃO.
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE EFETIVAÇÃO
DA  CAUÇÃO  PRÉVIA  NECESSÁRIA.
INSUBSISTÊNCIA.  COMPROVAÇÃO  DA
MEDIDA  PELA  PARTE  AGRAVADA.
VERIFICAÇÃO  DOS  REQUISITOS
AUTORIZADORES  DA  MEDIDA  DEFERIDA
EM PRIMEIRO GRAU. DESPROVIMENTO.

-  A  presente  insurgência  instrumental  restou
verificada  nos  autos  da  “Ação  de  Despejo  c/c
Cobrança de Aluguéis e Encargos”.  A concessão de
liminar  para  essa espécie  de  demanda,  além  da
observância dos requisitos gerais previstos no art. 273
do Código de Processo Civil, ainda há que respeitar
as  regras  insculpidas  no  §1º  do  art.  59  da  lei  nº
8.245/91.

-  Em  virtude  da  manifesta  e  notória  falta  de
pagamentos  de  diversos  encargos  contratuais,  bem
como ante o iminente prejuízo sofrido mês após mês
com  a  conduta  de  descumprimento  das  obrigações
contratuais praticada pelos ora agravantes – os quais,
a despeito de se utilizarem comercialmente do espaço
alugado,  não  vêm  cumprindo  da  devida  forma  os
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encargos  assumidos  –,  e,  ainda,  especialmente  se
constatando a prestação de prévia caução pela parte
autora da ação de despejo,  verifica-se que todos os
requisitos  da  tutela  antecipada  foram  devidamente
observados, além de obedecida à legislação especial
da Lei de Locações.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão ordinária, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se de  Agravo de Instrumento interposto por  LIMA E
ROCHA LTDA – ME, Aloísio Rocha Formiga e Luciana Pereira de Lima
contra  decisão interlocutória  (fls.  98/100)  proferida  pelo Juízo da 15ª  Vara
Cível  da  Capital  que,  nos  autos  da  “Ação  de  Despejo  c/c  Cobrança  de
Aluguéis e Encargos” ajuizada pela  Construtora Hema LTDA em face  dos
recorrentes, deferiu o pedido de tutela antecipada, nos seguintes termos:

“Isto  posto,  defiro  o  pedido  de  tutela  antecipada
para determinar a desocupação do imóvel pela parte
promovida,  no  prazo  de  15  dias,  sob  pena  de
expedição de mandado de despejo” (fls. 100). 

Em suas razões (fls. 02/12), os agravantes relatam que, na ação
de primeiro grau, a empresa recorrida alegou, em síntese, que “o contrato de
aluguel havido entre as partes sobre o imóvel identificado na petição inicial
do processo teve seu prazo expirado em 14 de março de 2013, sem que tivesse
ocorrido  prorrogação  ou  renovação,  motivo  pelo  qual  buscou  o  despejo
imediato com base no art.  23,  III,  da Lei nº 8.245/91 e o recebimento da
multa  contratual  no  valor  de  R$  1.000,00  para  cada  dia  de  atraso  na
desocupação do bem”.

Ressaltam que a parte contrária ainda cobrou aluguéis atrasados
no importe de R$ 29.236,10 (vinte e nove mil, duzentos e trinta e seis reais e
dez centavos) e mais R$ 441,72 (quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e
dois centavos), referentes ao IPTU e à TCR de 2014.

Enfatizam que,  durante  o  curso  do  processo,  os  litigantes
estabeleceram novo acordo, constituindo nova relação contratual, por meio da
qual ficou estabelecido, inclusive, outro valor para os aluguéis, e o prazo de
vigência indeterminado, motivo pelo qual pleiteou a extinção do processo sem
resolução de mérito pela perda superveniente do interesse de agir.

Afirmam que continuam na posse do imóvel com base na nova
avença contratual firmada com a empresa locadora, bem como que os aluguéis
referentes ao extinto contrato objeto do início da demanda foram devidamente
quitados,  “inclusive, com acréscimo de honorários advocatícios. Até mesmo
as custas processuais da referida demanda foram devidamente ressarcidas
pelos Agravantes”.
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Asseveram, com base nessa situação, que  “ante a celebração
de um novo contrato de aluguel, surgiu para as partes um novo compromisso,
com novas obrigações e direitos, de modo que o contrato extinto já não mais
pode  servir  de  base  legal  para  justificar  eventual  despejo  ou  pedido  de
cobrança”. 

Aduzem que, com o fito de homologar o acordo extrajudicial
referido, o magistrado de base determinou a intimação de um dos agravantes
para juntar aos autos instrumento de procuração de seu patrono, o que não foi
observado por Aloísio Rocha Formiga, não se observando a homologação do
pacto celebrado, tendo o feito prosseguido seu trâmite com a apresentação de
contestação, de réplica impugnatória e audiência preliminar, no âmbito da qual
houve a apreciação e concessão da antecipação de tutela ora agravada.

Sustentam o  desacerto  da  liminar  concedida,  pois  não  se
observou  a  devida  caução  do  art.  59,  §1º,  da  Lei  nº  8.245/91  e  a
irreversibilidade  da  tutela  antecipada,  em  desrespeito  ao  art.  273,  §2º,  do
Código de Processo Civil.

Por  fim,  pleiteiam a  suspensão  do  cumprimento  da  decisão
antecipatória de tutela, e, por derradeiro, a cassação da decisão agravada “no
que diz respeito à conduta obrigacional imposta pelo juízo a quo para que a
Agravante  entregue  o  bem  pretendido  pela  Agravada,  ante  a  flagrante
ilegalidade da decisão recorrida”.

Liminar  recursal  inicialmente  deferida,  por  se  verificar  a
ausência de comprovação do depósito prévio da caução exigida pela Lei de
Locações para a concessão da tutela antecipada de despejo (fls. 138/142).

Contrarrazões apresentadas (fls. 114/124),  a Construtora Hema
LTDA alega que o acordo celebrado entre as partes  “não produziu nenhum
efeito prático e jurídico, uma vez que os agravantes não honraram sequer
com  o  primeiro  pagamento,  como  também  não  houve  a  necessária  e
indispensável  homologação  pelo  Juízo,  conforme  se  denota  na  decisão
constante às fls. 98 deste recurso”.

Ressalta  que  “os  agravantes  estão  a  14  (quatorze)  meses
usufruindo comercialmente do imóvel, sem, contudo, querer pagar qualquer
contraprestação”,  frisando que  o  débito  total  dos  inquilinos  ultrapassa  R$
250.000,00  (duzentos  e  cinquenta  mil  reais).  Defende  que  os  motivos  do
ajuizamento da ação não se subsumem aos fundamentos do art. 59, §1º, da Lei
nº 8.245/91, mas sim aos ditames do art. 273 do Diploma Processual Civil.

Contra a decisão liminar proferida a parte agravada apresentou
Pedido  de  Reconsideração  (fls.  147/150),  afirmando  e  comprovando  a
existência  da  caução,  cuja  ausência foi  o  fundamento  da  tutela  suspensiva
conferida.

Informações  prestadas  pelo  Juízo  a  quo  (fls.  161/163),
asseverando que, em virtude da frustração da tentativa de acordo firmada pelas
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partes,  bem  como  da  permanência  do  inadimplemento  pelos  agravantes,
concedeu-se  a  antecipação  de  tutela  formulada,  ressaltando  ainda  que  a
promovente, ora recorrida, juntou planilha atualizada do débito, referentes aos
aluguéis e acréscimos legais, além dos extratos das dívidas de água e energia
elétrica, bem como do depósito de caução equivalente a 03 (três) meses de
aluguéis.

Liminar recursal reconsiderada (fls. 165/168).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou  parecer  (fls.  174),  opinando  pelo  prosseguimento  do  feito  sem
manifestação meritória.

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
Agravo de Instrumento, passando à análise dos argumentos recursais.

Na  hipótese  vertente,  como  bem  relatado,  percebe-se  a
existência  de  uma  contenda  entre  locador  e  locatários  de  um  imóvel,
ocasionada  pela  falta  de  pagamentos  de  aluguéis  e  encargos  do  contrato
locatício de fls. 30/33v.

O  regramento  da  causa  pela  Lei  nº  8.245/1991,  que  dispõe
sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes,
além de ser uma consequência inerente da aplicação do ordenamento jurídico
pátrio, ainda restou expressamente estipulado no contrato firmado, conforme
se depreende da Cláusula Décima Terceira (fls. 33).  

No caso em análise, não há dúvidas, portanto, da existência de
um contrato de locação não residencial, regido pela Seção III do Capítulo II do
Título I  da  Lei  nº  8.245/91.  Como é cediço,  a  Lei  de Locações,  atenta  às
circunstâncias e às finalidades especiais que rodeiam os interesses em jogo
nessa espécie contratual, estabelece ditames reguladores específicos para as
demandas que versam sobre a matéria.

Nesse  contexto,  traz  expressamente  a  regulação  de
procedimentos processuais especiais, em seu Título II, regulamentando, dentre
outras  ações,  a  de  Despejo  (Capítulo  II),  a  de  Consignação  de  Aluguel  e
Acessórios da Locação (Capítulo III), a de Revisional de Aluguel (Capítulo
IV) e a Renovatória (Capítulo V).

A presente insurgência instrumental restou verificada nos autos
da “Ação de Despejo c/c Cobrança de Aluguéis e Encargos” (fls. 13/102).  A
concessão de liminar para essa espécie de demanda, além da observância dos
requisitos gerais previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, ainda há
que respeitar as regras insculpidas no §1º do art.  59 da lei nº 8.245/91,  in
verbis:
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“Art.  59.  Com  as  modificações  constantes  deste
capítulo, as ações de despejo terão o rito ordinário. 
§  1º  Conceder-se-á  liminar  para  desocupação  em
quinze  dias,  independentemente  da  audiência  da
parte contrária e  desde que prestada a caução no
valor equivalente a três meses de aluguel, nas ações
que tiverem por fundamento exclusivo:
(...)
VIII  –  o  término  do  prazo  da  locação  não
residencial,  tendo sido proposta a ação em até  30
(trinta)  dias  do  termo  ou  do  cumprimento  de
notificação comunicando o intento de retomada;
IX – a falta de pagamento de aluguel e acessórios da
locação  no  vencimento,  estando  o  contrato
desprovido de  qualquer  das garantias  previstas  no
art. 37, por não ter sido contratada ou em caso de
extinção  ou  pedido  de  exoneração  dela,
independentemente de motivo”. (grifo nosso).

Pois bem, a despeito de ter vislumbrado inicialmente a fumaça
do bom direito, tendo em vista a aparente desobediência à exigência de caução
prévia  para  concessão  de  liminar  de  despejo,  tal  circunstância,  conforme
comprovada pela  parte  recorrida  e  informada  pelo  Juízo  a  quo,  não
corresponde à verdade real, haja vista que houve o depósito equivalente a 03
(três) aluguéis.

Consoante se observa no documento de fls. 151, a Construtora
Hema LTDA efetuou o depósito no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil
reais),  vislumbrando-se,  pois, o preenchimento do requisito estabelecido no
§1º  do  art.  59  da  Lei  nº  8.245/1991,  haja  vista que  assegurada  a  quantia
estabelecida pelo legislador pátrio como razoável para eventual cobertura de
possíveis  perdas  e  danos  verificados  por  ocasião  do  julgamento  final  da
demanda.

Há de se destacar que, tendo em vista a manifesta e notória falta
de  pagamentos  de  diversos  encargos  contratuais,  como  bem  ressaltado  na
prestação de informações pelo juízo a quo, bem como ante o iminente prejuízo
sofrido  mês  após  mês  com  a  conduta  de  descumprimento  das  obrigações
contratuais  apresentada  pelos  ora  agravantes  –  os  quais,  a  despeito  de  se
utilizarem comercialmente do espaço alugado, não vêm cumprindo da devida
forma  os  encargos  assumidos  –,  e,  ainda,  especialmente  se  constatando  a
prestação de prévia caução pela  autora da ação de despejo,  verifica-se que
todos os requisitos da tutela antecipada foram devidamente observados, além
de obedecida à legislação especial da Lei de Locações.

Na  hipótese  vertente,  deve-se  registrar  ainda  que  a  própria
decisão  proferida  pelo  magistrado  de  base  coaduna-se  com  os  valores  de
anseio de toda e qualquer sociedade, consistentes na justiça e na preservação
da propriedade de um sujeito de direito que, a despeito de ter como seu um
espaço urbano de considerável valor econômico, vê-se mais que meramente
privado de  usufruí-lo,  mas igualmente  sobrecarregado com um encargo de
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inadimplência praticada pela empresa locatária que recai injustamente sobre o
seu  bem,  não  sendo  razoável  que,  mesmo  após  uma  tentativa  de  solução
amigável por parte do dono do imóvel,  os locatários persistam em utilizá-lo
continuando  com  a  prática  reiterada  da  falta  de  pagamento  dos  ônus
contratuais. 

Ademais, é manifestamente insubsistente o pretenso argumento
de  que,  com  a  aparente  realização  de  um  acordo  no  meio  do  caminhar
processual  dos  autos  da  ação  de  despejo,  não  subsiste  plausibilidade  na
fundamentação do pedido com base no contrato locatício de fls. 30/33v. Isso
porque a referida tentativa de acordo não ultrapassou o plano das ideias, haja
vista a ausência de continuidade e de homologação judicial e, principalmente,
a inexistência de adimplemento das tratativas perseguidas.

Diante desse cenário, bem informou o magistrado de primeiro
grau:

“Antes  da  homologação  do  referido  acordo
celebrado  entre  as  partes,  a  promovente,  ora
agravada, informou o descumprimento do pacto por
parte  dos  promovidos,  f.  46/47,  e  requereu  a
expedição imediata do mandado de  despejo,  tendo
em vista a inadimplência dos promovidos superior a
15 dias, conforme previsto no acordo, o qual não foi
homologado,  vez  que  não  havia  nos  autos
instrumento  procuratório,  constituindo  o  advogado
dos  promovidos  que  subscreveu  o  mencionado
acordo extrajudicial e pedido de tutela antecipada,
requerido  na  inicial,  não  analisado,  naquele
primeiro momento, diante da inexistência de provas
suficientes para seu deferimento” (fls. 162).

Dessa forma, uma vez verificados os requisitos para concessão
da liminar na ação de despejo, mais especificamente a caução apontada pelos
recorrentes  como  sendo  causa  da  mácula  da  decisão  agravada,  revela-se
correto o decisum a quo, motivo pelo qual deve ser mantido.

Por  tudo  o  que  restou  exposto,  NEGO PROVIMENTO ao
presente Agravo de Instrumento, mantendo-se incólume a decisão agravada.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho.   Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Tatjana Maria Nascimen-
to Lemos, Promotora de Justiça convocada.
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Sala  de  Sessões  da  Segunda Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  João Pessoa,  23 de setembro de
2014.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator 

Agravo de Instrumento nº 2005410-26.2014.815.0000 7


